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APRESENTAÇÃO 
 
 

Apresentamos o Relatório de Controles Interno da prestação de contas do 

exercício de 2024 nos termos que dispõem a Constituição Federal, a Lei Complementar nº 

101/2000, Instruções Normativas da TCE/PE. Este relatório contém os resultados obtidos 

mediante o acompanhamento e a avaliação dos controles existentes, que visam sanear as 

possíveis distorções que porventura existam. 

Os trabalhos foram realizados tendo como base os procedimentos e rotinas, 

de manuais e orientações pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como, 

cartilhas e manuais de outros Tribunais de Contas Estaduais. 

 
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVES PELO PODER LEGISLATIVO 
 

NOMES MESA DIRETORA (2025-2026) 

Saulo Alves Batista Presidente 

José Genivaldo da Silva 1º Vice-Presidente 

João Antônio Leite 1º Secretário 

Emília Alves Fernandes 2º Secretário 
 

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
LESGISLATIVO 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA CARGO 

Maria José Martins Bezerra Santos CHEFE DE SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA 

Dayanne Jhennifer Barbosa da Silva DIRETOR DE SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA 

José Valter Barbosa da Silva VIGILANTE 

Maria José Barbosa Madalena da Silva AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Suélene Carlos da Silva AUXILIAR CONTÁBIL 

Leonardo Vicente Ferreira ASSESSOR PARLAMENTAR 

NOMEADO EM 01.04.2024 

Roberval Quixabeira Alves DIRETOR DE EXPEDIENTE 

Adeildo Guerreiro Domigos DIRETOR DE SEG. PATRIMONIAL 

Francisco Ferreira Neto ASSESSOR PARLAMENTAR 

Julyann Vinicius Silva Braga OUVIDOR LEGISLATIVO 

Ayrton Senna Alves Torres CHEFE DE TESOURARIA 

Marcos Antônio da Silva COORDENADOR DO CONTROLE 
INTERNO 

Mikaelly Sthefanny Silva CHEFE DE SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA 

Ana Paula Gonçalves da Silva DIRETOR DE SERV. GERAIS 

NOMEADA EM 06.06.2024 
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Edinaldo José da Silva CHEFE DE SEG. PATRIMONIAL 

Ronaldo Feliciano da Silva ASSESSOR DE SERV. 

ADMINISTRATIVOS 

Paulo Fernando de Lima ASSESSOR PARLAMENTAR  

EXONERADO EM 11.04.2024 

Paula da Silva Santos DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS 

EXONERADO EM 06.06.2024 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 
 

 
 

 
 
 

CONTROLE DOS ENCAMINHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF 

 
No quadro a seguir relacionamos as datas dos envios dos Relatórios de 

Gestão Fiscal – RGF, para o site do Tesouro Nacional – STN / SICONFI, referentes ao 

exercício financeiro de 2024 

 
Período Responsável pelo Envio Data do Envio ao 

STN/SICONFI 
Prazo 
Legal 

Situação 

1º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 
Pública – CESPAM 

24/05/2024 31/05/2024 Entregue no Prazo 

2º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 
Pública – CESPAM 

27/09/2024 30/09/2024 Entregue no Prazo 

3º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 
Pública – CESPAM 

30/01/2025 31/01/2025 Entregue no Prazo 

 

 

Apuração dos limites da despesa total com pessoal no exercício de 2024 

ficou em 2,06%, ficando bem abaixo do limite de 6%. 

 
Período RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

– RCL 

LIMITE MÁXIMO 

PERMITIDO – 6% 

DESPESA TOTAL 

COM PESSOAL 

% ATINGIDO 

1º Quadrimestre R$ 102.747.670,92 R$ 6.164.860,26 R$ 2.447.002,74 2,38% 

2º Quadrimestre R$ 111.772.643,24 R$ 6.706.358,59 R$ 2.395.418,95 2,14% 

3º Quadrimestre R$ 116.089.047,46 R$ 6.792.317,25 R$ 2.332.390,28 2,06% 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CARGO 

Maria José Barbosa Madalena da Silva Presidente da Comissão Licitação 

Suélene Carlos da Silva Secretário 

José Valter Barbosa da Silva Membro 

Maria José Martins Bezerra Santos Equipe de apoio 

Ayrton Senna Alves Torres Equipe de apoio 
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DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Índices de Execução Orçamentária da Receita no período de Janeiro a Dezembro de 
2024. 

 
RECEITAS PREVISÃO PARA 

O EXERCÍCIO (A) 

EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

EM 2024 

(B) 

PERCENTUAL 

EXECUTADO 

(B/A) 

Transferência Recebidas R$ 4.500.000,00 R$ 3.891.814,80 86,48 % 
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DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
 

A gestão financeira que compreende a Execução do Orçamento e as Operações 

Extra Orçamentárias, apresentaram ao final do exercício financeiro de 2024, o saldo abaixo 

relacionado: 

 
CONTA VALOR SALDO 

Caixa – Tesouraria R$ 0,00 

Conta Corrente – Banco do Brasil 10.443-1 R$ 303,77 

Conta Corrente Banco do Brasil  11.441-3 R$ 0,00 

TOTAL R$ 303,77 

 
 
 
 REPASSES EFETUADOS PELO PODER EXECUTO DOS SUPRIMENTOS PARA A 
CÂMARA 

Os repasses ao Poder Legislativo totalizaram R$ 3.891.814,80 (três milhões, 

oitocentos e noventa e um mil, oitocentos e qutorze reais e oitenta centavos), concluindo que 

houve cumprimentos do limite máximo estabelecido no inciso III do Art. 29-A da Constituição 

Federal 1988, o que representa 5% (cinco por cento) do valor da receita da prefeitura.  

 
MÊS SUPRIMENTO/DUODÉCIMO DATA DO CRÉDITO Limite data do repasse 

Janeiro R$ 304.121,38 10.01; 19.01 Cumprimento 

Fevereiro¹ R$ 344.514,42 09.02; 20.02 Cumprimento 

Março  R$ 324.317,90 08.03; 20.03 Cumprimento 

Abril R$ 324.317,90 10.04; 19.04 Cumprimento 

Maio R$ 324.317,90 10.05; 20.05 Cumprimento 

Junho R$ 324.317,90 10.06; 19.06 Cumprimento 

Julho R$ 324.317,90 10.07; 19/07 Cumprimento 

Agosto R$ 324.317,90 09.08; 20.08 Cumprimento 

Setembro R$ 324.317,90 10.09; 20.09 Cumprimento 

Outubro R$ 324.317,90 10.10; 18.10 Cumprimento 

Novembro R$ 324.317,90 08/11; 18/11 Cumprimento 

Dezembro R$ 324.317,90 10/12; 20/12 Cumprimento 

TOTAL R$ 3.891.814,80 -  

¹ No mês de fevereiro/2024, foi recebido a diferença do mês de janeiro R$ 20.196,52 
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CONTRATOS E LICITAÇÕES (LEI N. 14.133/2021) 

Foram realizadas as Licitações, celebrados os Contratos, conforme discrimina abaixo.  
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QUADRO DE INSTRUMENTO JURÍDICOS DO TIPO: OUTROS INSTRUMENTOS 

JURÍDICOS 
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ATENDIMENTO A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

25/2000 - APURAÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL 70% 
 

Os gastos com a folha de pagamento, estabelecido pelo § 1º, do Art. 

29-A, da Constituição Federal de 1988 e Emenda Constitucional nº 25/2000, que 

estabeleceu o limite de 70% com gastos com pessoal, no exercício financeiro de 

2024 a Câmara Municipal de Agrestina/PE, atingiu o percentual de 53,98%, 

portanto atendendo o limite. 

 
 

 

MÊS 
FOLHA DE 

PAGAMENTO RECEITA % 

JANEIRO 170.594,28 R$ 304.121,38 56,09% 

FEVEREIRO 166.567,10 R$ 344.514,42 48,35% 

MARÇO 161.924,93 R$ 324.317,90 49,93% 

ABRIL 169.292,76 R$ 324.317,90 52,20% 

MAIO 163.468,52 R$ 324.317,90 50,40% 

JUNHO* 205.226,32 R$ 324.317,90 63,28% 

JULHO* 184.581,53 R$ 324.317,90 56,91% 

AGOSTO 160.669,70 R$ 324.317,90 49,54% 

SETEMBRO* 200.547,79 R$ 324.317,90 61,84% 

OUTUBRO 168.069,70 R$ 324.317,90 51,82% 

NOVEMBRO 160.669,70 R$ 324.317,90 49,54% 

DEZEMBRO* 189.157,94 R$ 324.317,90 58,32% 

ANUAL 2.100.770,27 R$ 3.891.814,80 53,98% 

 

• Nos meses de junho, julho, setembro e dezembro houve pagamento de 13º salário. 
 

Valor repassado no exercício     R$     3.891.814,80 100,00% 

Limite de gastos com pessoal : 70% (Art. 29-A, §1ª da CF de 1988) R$     2.724.270,36 70,00% 

Despesa realizada no exercício R$     2.100.770,27 53,98% 
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CONTROLE DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

 
 

De acordo com o Artigo 29, Inciso VI, Alínea “b” da Constituição Federal 

de 1988, que estabelece o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do 

Deputado Estado de Pernambuco, que na ocasião percebeu remuneração de R$ 

33.006,39 (trinta e três mil, seis reais e trinta e nove centavos), para Municípios com 

população entre 10.001 (dez mil e um) a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, e de acordo 

com IBGE o Município de Agrestina tem hoje uma polução estimada de 27.123 (vinte e 

sete mil, cento e vinte três) habitantes. 

Atualmente o subsídio pago na legislatura conforme a Lei Municipal 

nº 1.445/2020 foi de R$ 6.100,00 mensalmente no período de 01/01/2021 a 31/12/2021 

e de R$ 7.400,00 de 01/01/2022 a 31/12/2024. 

EXERCÍCIO DE 2024 REMUNERAÇÃO 

DO DEPUTADO 

ESTADUAL 
(2024) 

REMUNERAÇÃO DO 

VEREADOR DE 

AGRESTINA 
(2024) 

% 

Subsídios R$ 33.006,39 R$ 7.400,00 22,42% 

 

Desta forma observa-se o cumprimento da norma constitucional, onde 

alcançou 22,42% do limite de 30%. 
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SITE DA CÂMARA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
 

 

Quanto as informações disponibilizadas na rede mundial de 

computadores – Internet, denominado de portal da Transparência, possibilita um 

amplo acesso a informação ao público como podemos destacar: receitas, despesas, 

empenhos, contratos firmados, aviso de licitação, licitações, portaria de nomeação e 

exoneração de funcionários, diário oficial, remuneração recebida pelos vereadores e 

servidores da Câmara. Atendendo as recomendações realizadas pelo Ofício Circular, 

onde alerta a responsabilização, ressalta-se que todas as medidas necessárias para 

sanar os problemas encontrados, tendo todo o conteúdo solicitado publicado no 

endereço eletrônico: 
 

SITE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

Site Oficial da Câmara Municipal http://www.agrestina.pe.leg.br/ 

Site do Portal da Transparência http://transparencia.agrestina.pe.leg.br 
* No Site da Câmara Municipal está disponível link para o portal da transparência 

 

A Câmara de Vereadores de Agrestina obteve, na avaliação de Transparência 
Nacional realizada pela ATRICON, um índice de 79,24% de atendimento aos critérios de 
transparência pública, conforme divulgado no último dia 13 de novembro de 2024. Esse 
resultado situa a Câmara de Agrestina no nível elevado de transparência, indicando um 
crescimento significativo de 112,55% em relação ao índice alcançado no ano de 2023. Tal 
avanço, que representa uma melhoria substancial nos padrões de publicidade e clareza 
das informações disponibilizadas ao público, evidencia o compromisso desta Câmara com 
a transparência e a integridade da administração pública. 

 
Avaliação Transparência 2024 - ATRICON 

 
Fonte: https://radardatransparencia.atricon.org.br/panel.html 

 
Quadro comparativo 2023 x 2024 – Câmara Municipal de Agrestina-PE 
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Fonte: https://radardatransparencia.atricon.org.br/panel.html 

 
 
Ademais, a Câmara de Agrestina superou a média estadual, que registrou índice de 

68,62% no mesmo levantamento. Esse desempenho acima da média do Estado de 
Pernambuco reafirma a eficácia das ações implementadas pela Controladoria e pela 
Presidência desta Casa Legislativa, bem como da atuação da empresa responsável pelo 
sistema de transparência, cuja colaboração se mostrou essencial para a adequação e o 
aprimoramento dos mecanismos de divulgação de informações. 

Quadro Comparativo – Média por Estado 2023 x 2024 

 
Fonte: https://radardatransparencia.atricon.org.br/panel.html 
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Nesse sentido, a análise comparativa dos resultados evidencia que as medidas e 

investimentos realizados pela Câmara Municipal no aperfeiçoamento da transparência 
pública estão em consonância com os princípios constitucionais que regem a 
administração pública, notadamente os princípios da publicidade e da eficiência, previstos 
no art. 37 da Constituição Federal. Tais medidas são frutos de uma gestão orientada para a 
transparência e o acesso à informação, o que não apenas promove uma maior participação 
da sociedade, mas também fortalece o controle social e a confiança no Poder Legislativo 
municipal. 

Portanto, o índice obtido na avaliação da ATRICON confirma o êxito das ações de 
transparência promovidas pela Câmara de Agrestina, demonstrando o zelo com a 
governança pública e o compromisso de todos os envolvidos com a observância dos 
parâmetros de transparência estabelecidos pelos órgãos de controle, resultando em um 
avanço positivo para a Administração Pública local. 

 
CONCLUSÃO 

 
Conclui-se que com base nos exames e informações levantadas no 

Relatório de Controle Interno da Prestação de Contas da Câmara Municipal, este 

Departamento de Controle Interno se manifesta pela REGULARIDADE das contas da 

Câmara Municipal de Agrestina – Estado de Pernambuco, exercício financeiro de 2024. 

 
 
Agrestina - PE, em 31 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Marcos Antônio da Silva 

Coordenador do SCI 
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